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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Lei Municipal nº 1.064/ 2006 
Rua: Bevenuto Gussi, 232 – Centro – Matinhos- Paraná. 

Email: cmdca@matinhos.pr.gov.br 
Fone: (41) 3971-6153 

 

RESOLUÇÃO Nº 009/2012 de 26 de Setembro de 2012.
SÚMULA: Constitui a COMISSÃO ELEITORAL
(ELEIÇÃO CONSELHO TUTELAR) - COMPOSIÇÃO E
ATRIBUIÇÕES, conforme Lei Municipal nº. 1064/2006.
      O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA, no uso de suas atribuições que
lhe confere a Lei Municipal nº. 567/97, de 09/05/97,
alterada pela Lei Municipal nº. 718/00, alterada pelas
leis: Lei Municipal nº. 911/05 e Lei Municipal nº 1064/
2006.
Considerando a deliberação da plenária realizada em
26/09/2012.
RESOLVE:
Art. 1º Constituir a Comissão Eleitoral (Eleição do
Conselho Tutelar) - conforme determina a Lei Municipal
nº. 1064/2006.
Juliano Gondim Vianna - Presidente da Comissão
Eleitoral (Procuradoria Geral do Município);
Cinthia Rodrigues Machado - Secretária da Comissão
Eleitoral (Secretaria Municipal de Assistência Social);
Gilmara do Amaral Pinheiro da Silva - Relatora da
Comissão Eleitoral (Secretaria Municipal de Assistência
Social);
Coordenadores:
Coordenadora Geral - Sandra Aparecida Rodrigues
Oliveira (Diretora Geral da Secretaria Municipal de
Assistência Social);
Niucélia Vieck - (Secretaria Municipal de Planejamento);
Alda Mara Correa - (Secretaria Municipal de Educação,
Esporte e Cultura);
Kátia M. Viana - CMDCA (Secretaria Municipal de
Finanças);
José Nilton Iatzséki  e Adaiane Cocatto de Lima Mendes
- CMDCA (APMF - Escola Municipal Wallace Thadeu de
Mello e Silva);
Ione R. Gonsalves e Maria Helena Martins - CMDCA
(Pastoral da Criança);
Zulmira Cioli  e Eder Paulo Pereira - CMDCA (APAE)Fábio
Luis de Moraes Gomes - Educador Social (Secretaria
Municipal de Assistência Social);
Selma Matias Doelle - Assistente Social (Secretaria
Municipal de Assistência Social).
Art. 2º A Comissão Eleitoral terá as seguintes atribuições
especificadas, sem prejuízo de outras, expressamente
contidas em Lei;
a)Exercer a Fiscalização;
b)Encarregar - se das tarefas relativas ao processo
eleitoral;
c)Receber os pedidos de registro de candidaturas,
deferindo - as ou não, mediante decisão fundamentada
de seus membros;
d)Receber os pedidos de impugnação de candidaturas
e decidir sobre os  mesmos, nos prazos legais;
e) Divulgar, na forma e prazo legalmente
estabelecidos, após análise pela Comissão Eleitoral, a
lista das candidaturas deferidas;
f) Divulgar, na forma e prazos legais, a relação dos
conselheiros eleitos e seus suplentes, sobre todas as
etapas do processo eleitoral, desde seu início até a
posse dos eleitos;
g) Dirimir todas as dúvidas que surgirem durante a
realização do processo eleitoral.
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Matinhos, 26 de Setembro de 2012.
Luciana Dal Pont

Presidente do CMDCA

 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA 

MATINHOS – PARANÁ 

EDITAL NORMATIVO Nº. 001/12
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente do município de Matinhos/PR, no uso de
suas atribuições legais, torna público que, com
fundamento na Lei Municipal nº. 1.064 de 10 de outubro
de 2006. Estão abertas as inscrições para seleção
dos candidatos que concorrerão à Eleição para
Conselheiros Tutelares.
1. - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.1 - Será responsável pela operacionalização do
processo de escolha dos Conselheiros Tutelares,
incluindo seleção prévia e eleição, a Comissão
Eleitoral compostas pelos membros do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
constituída pela Resolução Nº. 009/2012/CMDCA.
1.2 - O Conselho Tutelar é composto por 05 (cinco)
conselheiros titulares e para cada titular haverá um
suplente, ambos eleitos para um mandato de 03 (três)
anos, a remuneração é de fixados para cargo em
comissão símbolo CC3, estabelecido pela Lei Municipal
nº. 1064/06, correspondendo o valor de R$ 1.435,00
(Hum mil quatrocentos e trinta e cinco reais).
1.3 - A participação no processo de seleção prévia
está condicionada a comprovação, pelo candidato dos
requisitos constantes deste Edital e da Lei Municipal
n°. 1064/06.
1.4 - Este Edital estará disponível no endereço
eletrônico www.matinhos.pr.gov.br e afixado ao Quadro
de Editais da Prefeitura Municipal de Matinhos.
2. - DAS INSCRIÇÕES:
2.1 - O pedido de inscrições deverá ser realizado nas
dependências do Centro Municipal de Cidadania, sito
a Rua Bevenutto Gussi, 232 - Centro, no período de
01 a 19 de outubro de 2012, de segunda-feira a sexta-
feira, no horário das 8:30 h. às 11:30h. e das 13:30h.
às 17:00 h.
2.1.2 - DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:
 Para formalizar a inscrição, os candidatos deverão
apresentar obrigatoriamente:
a) Que possuam idade a 21 (vinte e um) anos
completos até a data da homologação das inscrições
(26/10/2012);
b) A comprovação dar-se-á através dos seguintes
documentos:
b.1) (contrato de locação, contas de água, luz,
telefone, entre outras) que atestem residência em nome
do interessado com data compreendida entre setembro
de 2009 à outubro de 2012;
b.2) Apresentação de declaração de próprio punho do
interessado que reside no Município de Matinhos há
pelo menos 3 (três) anos com reconhecimento de firma
da assinatura;
c) Declaração firmada pelo requerente de que não está
incurso dos impedimentos do Art. 31 e parágrafo único
da Lei Municipal 1064/2006.
d) Certidão Negativa de Protestos Civis e de
antecedentes Criminais, dos cartórios de Protestos
de Título e Documentos, Distribuidor Judicial, Varas

Criminais e Civis da Comarca de Matinhos/PR, e da
Vara da Justiça Federal de Paranaguá/PR, alem da
Certidão expedida pelo Instituto de Identificação do
Estado do Paraná, dos últimos 03 meses;
e) Comprovante de votação no último pleito eleitoral
(2010) ou justificativa;
 f) Fotocópia e original do comprovante do ensino médio
completo (certificado) ou curso de graduação superior
concluído ou não (comprovante de matrícula ou
diploma);
g) Comprovante de atendimento a crianças e
adolescentes que exerçam ou exerce atividade
(conforme prevê o art. 18, alínea g, Lei Municipal 1064/
06);
 g.1) Declaração constando a qualificação pessoal e
profissional do candidato, local onde exerce ou
exerceu atividades de atendimentos aos direitos da
criança e do adolescente, com a descrição detalhada
das atividades e período em que as mesmas foram
desenvolvidas, acompanhada de documento(s)
comprobatório(s) com firma reconhecida, fornecida pelo
empregador ou presidente de entidade registrada no
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, Conselho Municipal de Assistência
Social, Conselho Municipal de Educação, Conselho
Municipal de Saúde ou outros conselhos de atuação
no âmbito da criança e do adolescente sediados neste
município ou não;
g.1.2) Só serão aceitas as declarações que comprovem
no mínimo (06) seis meses de atividade na área de
defesa e atendimento dos direitos da criança e do
adolescente;
h) 02 (duas) fotos 3x4 recentes;
 i) Fotocópia e original da Cédula de Identidade;
j) Fotocópia e original do CPF;
l) Fotocópia e original do Título de Eleitor;
m) Fotocópia e original do Certidão de Reservista ou
documento que comprove estar em dia com o serviço
militar (quando de sexo masculino);
n) Fotocópia e original da Certidão de Nascimento ou
Casamento que comprove idade superior a 21 anos
até a data de encerramento das inscrições;
2.2 Não serão aceitas inscrições de candidatos ao
Conselho Tutelar, com dois mandatos consecutivos,
entendida a consecutividade conforme as orientações
da Resolução nº 75/2001 do CONANDA.
2.3 Não serão aceitos protocolos de solicitação de
documentos, bem como certidões com data de
emissão superior a 30 (trinta) dias a contar do final da
data final das inscrições, como forma de dar prova os
requisitos deste artigo.
2.2.1 - O protocolo de pedido de inscrição implica por
parte do candidato no conhecimento e aceitação de
todos os termos fixados no presente edital e em prévia
aceitação do cumprimento que estabelece a Lei
Federal nº. 8.069 de 13 de julho de 1990 e Lei
Municipal nº. 1.064 de 09 de novembro de 2006.
2.2.2 - Não será permitida inscrição condicional por
procuração ou por correspondência, inclusive
eletrônica.
2.2.3 - Escoado o prazo de inscrições a eu alude o
item 2.1 , a Comissão Eleitoral divulgará no quadro de
avisos da Prefeitura Municipal, em 48h a relação dos
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candidatos inscritos, concedendo prazo de 02 dias
para apresentação de impugnação por pessoa que
tenha conhecimento de algum impedimento que
inviabilize a candidatura de qualquer inscrito.
2.2.4 - Após o prazo para impugnações das inscrições,
no prazo de 02 dias a Comissão Eleitoral decidirá sobre
as eventuais impugnações, bem como procederá a
análise dos documentos dos inscritos.
2.2.5 - Os candidatos com inscrições indeferidas terão
o prazo de 48h (quarenta e oito horas) para recorrer
do indeferimento, sendo que a Comissão Eleitoral
proferirá decisão no prazo de 02 (dois) dias.
2.2.6. - Os inscritos cujas inscrições forem
homologadas deverão participar de curso de
capacitação com uma prova escrita e avaliação
psicológica, sendo que os aprovados serão
considerados candidatos habilitados para participarem
do processo eleitoral para escolha dos Conselheiros
Tutelares;
2.2.7. - A homologação das inscrições será no dia 26
de outubro de 2012, através de edital que será afixado
ao quadro próprio de Editais da Prefeitura Municipal
de Matinhos e pelo endereço eletrônico
www.matinhos.pr.gov.br.
3. - DA SELEÇÃO PRÉVIA:
A seleção prévia será realizada em três etapas:
a) 1ª etapa: curso de capacitação com 100% de
freqüência, com caráter eliminatório;
b) 2ª etapa: prova escrita com acertos mínimos
de 50%, com caráter eliminatório;
c)  3ª etapa: avaliação psicológica, com caráter
eliminatório.
3.1 - DO CURSO DE CAPACITAÇÃO:
3.1.1. - Participarão do curso de capacitação os
candidatos cujas inscrições foram homologadas;
 3.1.2. - O curso de capacitação será pertinente aos
temas do ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente)
Lei Federal nº. 8069/90, promovido pela Comissão
Eleitoral e pela empresa contratada, devendo o
candidato ter índice de freqüência de 100%;
3.1.3. - O curso de capacitação será realizado nos
dias 31 de outubro a dia 01 de novembro de  2012,
das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas
no Centro Comunitário Profissionalizante, localizado
sito a Avenida Paraná, nº. 462, bairro Tabuleiro.
  3.2. - PROVA ESCRITA
3.2.1. - A prova escrita será realizada no dia 04 de
novembro de 2012, no Centro Comunitário
Profissionalizante a partir das 08:00 às 12:00 horas.
 3.2.2. -- A aplicação e a correção da prova escrita
ficarão sob responsabilidade da empresa contratada.
3.2.3. - O candidato deverá comparecer ao local
determinado para a prova com antecedência de 30
minutos do horário fixado para o inicio, munido de
caneta esferográfica (tinta azul ou preta), cédula oficial
de identidade e comprovante de inscrição.
 3.2.4. - A prova será composta de 20 (vinte) questões
objetivas de múltipla escolha com 04 (quatro) opções,
sendo somente assinalável uma única correta, a dividir
05 (cinco) de conhecimentos gerais e 15 (quinze) de
conhecimentos específicos, do conteúdo.
3.2.5. - Atribuir-se á nota zero à questão:
a) Com mais de uma opção assinalada;
b) Sem opção assinalada;

c) Com rasura ou ressalva;
d) Assinalada a lápis;
e) Quando a alternativa assinalada for incorreta.
3.2.6 - A nota máxima atribuída a esta prova será de
10,0 (dez) pontos e a nota mínima para aprovação
será de 5,0 (cinco) pontos.
3.2.7. - Não haverá segunda chamada para a prova
escrita, nem a realização da mesma, fora da data, do
horário e do espaço físico determinados.
3.3. - DO TESTE PSICOLÓGICO:
3.3.1. - A avaliação psicológica será realizada nos dias
02 e 03 de novembro de 2012, das 08:00 às 11:30
horas e das 13:30 às 17:00 horas , no Centro
Comunitário Profissionalizante.
3.3.2 - A avaliação psicológica ficará sob
responsabilidade da  empresa contratada.
3.3.3. - Não haverá segunda chamada para a avaliação
psicológica, nem a realização da mesma fora da data,
do horário e do local determinado.
 3.4. - A divulgação dos resultados da avaliação escrita
e psicológica será no dia 06 de novembro de 2012
após as 17:00 horas, afixada ao quadro próprio de
editais da Prefeitura Municipal de Matinhos e no
endereço eletrônico www.matinhos.pr.gov.br
4. - DOS RECURSOS:
4.1. - Poderão ser protocolados recursos quanto ao
resultado da prova escrita e da avaliação psicológica,
no mesmo local da inscrição (Centro Municipal de
Cidadania) das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às
17:00 horas, nos dias 07 e 08 de novembro de 2012.
4.2. - Os recursos deverão ser devidamente
fundamentados quanto à questão recorrida e serão
analisados pela banca examinadora que emitirá seu
parecer, sendo que a decisão final caberá à comissão
eleitoral que poderá, inclusive, antes da decisão, fazer
novas diligências.
4.3. - Serão indeferidos liminarmente os recursos que
se apresentarem fora do prazo, mesmo quando
devidamente fundamentados.
5. - DA DIVULGAÇÃO DAS CANDIDATURAS:
Transcorrido o prazo de recursos de provas, o edital
de resultado e classificação final serão publicados num
jornal de circulação no município ainda, afixados no
quadro próprio de editais da Prefeitura Municipal de
Matinhos e no endereço eletrônico
www.matinhos.pr.gov.br, estando assim, habilitados a
concorrer ao processo eleitoral os candidatos
aprovados nas 03 (três) etapas.
5.1. - A homologação das candidaturas será no dia 09
de novembro de 2012, através de edital que será
afixado no quadro de editais da Prefeitura Municipal
de Matinhos e pelo endereço eletrônico
www.matinhos.pr.gov.br
6. - ELEIÇÃO:
6.1. - Os candidatos a Conselheiros Tutelares, ficam
convocados para uma reunião que se realizará no dia
12 de novembro de 2012 às 09:00 horas, no Auditório
da Prefeitura Municipal de Matinhos.
6.2. - Os candidatos a Conselheiros Tutelares que
disputarão a eleição através de sufrágio universal, direto
pelo voto facultativo e secreto dos membros da
comunidade local com domicílio eleitoral no Município
de Matinhos.
6.3. - O processo para escolha através da eleição,
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Documentos entregues para inscrição: (COPIA E
ORIGINAL)
  (   ) 02 Fotos 3x4 recentes;
(   ) Cópia de Título de Eleitor;
(   ) Cópia de comprovante de votação no último pleito
eleitoral ou justificativa;
(   ) Cópia de Cédula de Identidade;
(   ) Cópia de CPF (regularizado);
(   ) Cópia de comprovante de escolaridade ensino
médio ou curso de graduação concluído ou não
(Comprovante de Matrícula ou Diploma);
(   ) Certidão Negativa de Ações Criminais dos últimos
03 meses (Cartório Distribuidor -Fórum de Matinhos);
(   ) Certidão Negativa de Protestos Civis dos últimos
03 meses (Cartório de Títulos e Documentos
Matinhos);
(   ) Certidão Negativa da Justiça Federal (Paranaguá
- Palácio do Café/ www.trf4.gov.br);
(   ) Atestado de Antecedentes Criminais expedido
pelo Instituto de Identificação do Estado do Paraná;
(   ) Comprovante de atendimento a crianças e
adolescentes (conforme prevê o Art. 18, alínea g, Lei
Municipal 1064/06 e Edital Normativo 001/2012
 (   ) Cópia  da certidão de nascimento ou casamento;
(   ) Cópia da Certidão de Reservista ou documento
que comprove estar em dia com o serviço militar
(quando sexo masculino);
(   ) Cópia do comprovante de residência (setembro de
2009 à outubro de 2012);
(   ) Declaração de próprio punho que reside no
Município de Matinhos há pelo menos 3 anos com
reconhecimento de firma e assinatura.
(   ) Declaração firmada pelo requerente de que não
está incurso dos impedimentos do Art. 31 e parágrafo
único da Lei Municipal 1064/2006.

dos Conselheiros Tutelares será realizado sob a
responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e Adolescente e fiscalizado pelo Ministério
Público.
7. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
7.1. - Os documentos apresentados pelo candidato
durante todo o processo de seleção poderão, a
qualquer tempo, ser objeto de conferência e
fiscalização da veracidade de seu teor por parte da
Comissão Eleitoral, e no caso de constatação de
irregularidade ou falsidade, a inscrição será cancelada
independentemente da fase em que se encontre.
7.2. - Os casos omissos relacionados ao procedimento
previsto neste edital normativo serão resolvidos pelo
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente em conjunto com o Ministério Público.

Matinhos, 26 de Setembro de 2012.
Luciana Dal Pont

Presidente do CMDCA
Juliano GondimVianna

Presidente da Comissão Eleitoral


